
06
VOZ DOVALE

Prefeitura MuniciPal  de taubaté

ATOS OFICIAIS

www.taubate.sp.gov.br

 
 
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA a candidata abaixo relacionada, com referência no 
Concurso Público nº 015/2019, para a função de Enfermeiro, para contratação em caráter temporário, 
visto a situação de assistência à emergência em saúde pública, para comparecer 
IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 02/02/2021 – terça-feira, na Área de Recursos Humanos, 
localizada na Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 
12h e das 13h às 18h, mediante agendamento. O agendamento deve ser feito através do telefone 3625-
5130. O não comparecimento caracterizará desistência da vaga temporária ofertada. 

Nome CPF Classificação 

CIOMARA APARECIDA DE LIMA SILVA 284.959.658-28 6 

 
Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 
Público nº 009/2019, para o cargo de OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO – de acordo com o inciso IV 
do art. 8º da Lei Complementar nº 173, publicada no Diário Oficial da União em 28/05/2020 - para 
comparecer IMPRETERIVELMENTE até o próximo dia 02/02/2021 – terça-feira, na Área de Recursos 
Humanos, localizada na Praça Félix Guisard, nº 11 – 1º andar – prédio do relógio da CTI, nesta cidade, 
das 08h às 12h e das 13h às 18h. O não comparecimento caracterizará desistência. 

Nome CPF Classificação 
RENAN OSCAR MACHADO RIBEIRO PINTO 406.995.338-80 32 

 
“EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA FUNDAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL DESPORTIVA  
Ficam convocados os esportistas em geral e demais pessoas interessadas na organização de uma entidade 
esportiva, residentes na cidade de Taubaté e cidades circunvizinhas, notadamente os simpatizantes na 
modalidade de handebol, para através de uma assembleia, fundarem uma Entidade de Prática Desportiva, 
com o objetivo de organizar e manter equipe de handebol para competição a nível estadual, nacional e 
internacional, além das equipes de base e outras modalidades a nível secundário, cuja reunião terá a 
seguinte ordem do dia: Exposição dos motivos da fundação da entidade; Aprovação do nome da entidade; 
Aprovação do estatuto; Eleição e Posse do Conselho Deliberativo, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
Apresentação e posse dos demais membros da entidade. 
Devido às circunstâncias a qual estamos passando no momento, em consequência da pandemia do Covid-
19 em respeito às normas impostas pela Secretaria de Saúde Pública do Governo Estadual, a assembleia 
será realizada através da plataforma de reunião on-line, Google Meet – código cso-imct-xzs, no dia 08 de 
fevereiro de 2021, das 10h00 às 12h00. 
Taubaté, 26 de janeiro de 2021   
Daniel Pereira dos Santos 
Professor de Educação Física 
CREF 043642-G/SP” 
Estamos enviando material idêntico via e-mail. 
Atenciosamente, 
Lucas Alcântara Dominoni 
Diretor do Departamento de Esportes 
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Esportes e Lazer 
 
DECRETO Nº 14940, DE 26  DE JANEIRO  DE 2021. 
Dispõe sobre retificação de descrições de áreas  constantes do Decreto nº 14.044, de 06 de junho de 2017. 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais e à vista dos elementos constantes do processo administrativo nº 35.630/2014, 
D E C R E T A: 
Art. 1º As descrições das áreas 17, 18 e 19, constantes no art. 1º do Decreto nº 14.044, de 06 de junho de 
2017, necessárias à implantação de sistema viário, localizadas na Estrada Municipal Itapecerica, nº 1521, 
Bairro Itapecerica, neste Município, ficam retificadas na seguinte conformidade:  
“Trecho 1-Área de Desapropriação 
Proprietário: MLM Incorporações e Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA. 
Matrícula: 112.839 e 112.840 
Área: 13.829,92m² 
Partindo do vértice 1, com coordenada N=7.449.909,71m e E=444.547,12m no Datum SIRGAS 2000, 
alinhado pela distância de 8,35m e azimute de 201°21'38" segue com desenvolvimento de 8,38m e raio 
de 30,34m até o vértice 47; alinhado pela distância de 53,89m e azimute de 230°39'17" segue com 
desenvolvimento de 58,66m e raio de 41,48m até o vértice 46; alinhado pela distância de 54,13m e 
azimute de 251°36'22" segue com desenvolvimento de 55,17m e raio de 82,00m até o vértice 45; 
seguindo com distância de 209,204m e azimute de 232°19'59" até o vértice 44; alinhado pela distância de 
123,33m e azimute de 207°39'20" segue com desenvolvimento de 127,23m e raio de 147,70m até o 
vértice 43; seguindo com distância de 20,109m e azimute de 182°58'42" até o vértice 42; alinhado pela 
distância de 131,11m e azimute de 209°01'24" segue com desenvolvimento de 135,74m e raio de 
149,30m até o vértice 41; seguindo com distância de 96,254m e azimute de 235°04'07" até o vértice 40; 
confrontando-se até aqui com Gleba A (Matrícula n°112.839); seguindo com distância de 10,94m e 
azimute de 331°05'28" até o vértice 99, confrontando-se até aqui com Estrada do Itapecerica; seguindo 
com distância de 110,64m e azimute de 57°54'58" até o vértice 98; seguindo com distância de 30,51m e 
azimute de 47°19'49" até o vértice 97; seguindo com distância de 25,97m e azimute de 36°43'55" até o 
vértice 96; seguindo com distância de 47,51m e azimute de 17°33'00" até o vértice 95; seguindo com 
distância de 23,18m e azimute de 4°52'43" até o vértice 94; seguindo com distância de 49,19m e azimute 
de 352°09'56" até o vértice 93; seguindo com distância de 10,24m e azimute de 359°59'33" até o vértice 
92; seguindo com distância de 43,47m e azimute de 12°47'43" até o vértice 91; seguindo com distância 
de 19,09m e azimute de 4°30'43" até o vértice 90; seguindo com distância de 24,41m e azimute de 
358°25'18" até o vértice 89; seguindo com distância de 16,40m e azimute de 347°12'09" até o vértice 88; 
seguindo com distância de 71,78m e azimute de 343°05'21" até o vértice 87; seguindo com distância de 

23,44m e azimute de 339°40'21" até o vértice 86, confrontando-se até aqui com Trecho 3-Antiga Estrada 
do Itapecerica; seguindo com distância de 3,17m e azimute de 43°17'16" até o vértice 54, confrontando-
se até aqui com Estrada do Itapecerica; seguindo com distância de 49,74m e azimute de 161°20'59" até o 
vértice 53; seguindo com distância de 2,40m e azimute de 73°10'54" até o vértice 52; seguindo com 
distância de 28,18m e azimute de 163°10'54" até o vértice 51; alinhado pela distância de 75,09m e 
azimute de 107°45'26",segue com desenvolvimento de 88,22m e raio de 45,60m até o vértice 50; 
seguindo com distância de 284,46m e azimute de 52°19'59" até o vértice 49, confrontando-se até aqui 
com Gleba A (Matrícula n°112.839); seguindo com distância de 33,25m e azimute de 135°05'59" até o 
vértice 1, confrontando-se até aqui com Estrada do Itapecerica; vértice final e inicial da descrição deste 
perímetro. 
Trecho 2-Área de Desapropriação 
Proprietário: MLM Incorporações e Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA. 
Matrícula: 112.839 e 112.840 
Área: 2.816,75m² 
Partindo do vértice 61, com coordenada N=7.449.846,82m e E=444.192,19m no Datum SIRGAS 2000, 
segue com distância de 1,51m e azimute de 43°17'16" até o vértice 112, confrontando-se até aqui com 
Estrada do Itapecerica; seguindo com distância de 20,63m e azimute de 167°31'07" até o vértice 111; 
seguindo com distância de 71,06m e azimute de 163°33'07" até o vértice 110; seguindo com distância de 
14,93m e azimute de 167°12'09" até o vértice 109; seguindo com distância de 22,82m e azimute de 
178°25'18" até o vértice 108; seguindo com distância de 17,77m e azimute de 184°30'43" até o vértice 
107; seguindo com distância de 43,89m e azimute de 192°47'43" até o vértice 106; seguindo com 
distância de 12,14m e azimute de 179°59'33" até o vértice 105; seguindo com distância de 48,74m e 
azimute de 172°09'56" até o vértice 104; seguindo com distância de 20,85m e azimute de 184°52'43" até 
o vértice 103; seguindo com distância de 44,57m e azimute de 197°33'00" até o vértice 102; seguindo 
com distância de 23,22m e azimute de 216°43'55" até o vértice 101; seguindo com distância de 28,55m e 
azimute de 227°19'49" até o vértice 100; seguindo com distância de 109,32m e azimute de 238°03'36" 
até o vértice 71, confrontando-se até aqui com Trecho 3-Antiga Estrada do Itapecerica; seguindo com 
distância de 94,04m e azimute de 55°04'07" até o vértice 70; alinhado pela distância de 112,67m e 
azimute de 29°01'24" segue com desenvolvimento de 116,64m e raio de 128,30m até o vértice 69; 
alinhado pela distância de 115,91m e azimute de 2°58'42" até o vértice 68; alinhado pela distância de 
67,25m e azimute de 353°04'48" segue com desenvolvimento de 67,58m e raio de 195,60m até o vértice 
67; seguindo com distância de 22,66m e azimute de 343°10'54" até o vértice 66; seguindo com distância 
de 2,40m e azimute de 73°10'54" até o vértice 65; alinhado pela distância de 4,73m e azimute de 
354°32'33" segue com desenvolvimento de 4,76m e raio de 12,00m até o vértice 64; seguindo com 
distância de 3,86m e azimute de 5°54'12" até o vértice 63; alinhado pela distância de 12,65m e azimute 
de 356°19'37" segue com desenvolvimento de 12,71m e raio de 38,02m até o vértice 62; seguindo com 
distância de 27,01m e azimute de 345°28'05" até o vértice 61, confrontando-se até aqui com Gleba B 
(Matrícula n°112.840); vértice final e inicial da descrição deste perímetro. 
Trecho 03 - Área Desapropriada - Antiga Estrada Municipal Itapecerica 
Proprietário: MLM Incorporações e Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA. 
Matrícula: 112.839 e 112.840 
Área: 4.808,29m² 
Partindo do vértice 86, com coordenada N=7.449.853,45m e E=444.198,43m no Datum SIRGAS 2000 
segue com distância de 23,44m e azimute de 159°40'21" até o vértice 87; seguindo com distância de 
71,78m e azimute de 163°05'21" até o vértice 88; seguindo com distância de 16,40m e azimute de 
167°12'09" até o vértice 89; seguindo com distância de 24,41m e azimute de 178°25'18" até o vértice 90; 
seguindo com distância de 19,09m e azimute de 184°30'43" até o vértice 91; seguindo com distância de 
43,47m e azimute de 192°47'43" até o vértice 92; seguindo com distância de 10,24m e azimute de 
179°59'33" até o vértice 93; seguindo com distância de 49,19m e azimute de 172°09'56" até o vértice 94; 
seguindo com distância de 23,18m e azimute de 184°52'43" até o vértice 95; seguindo com distância de 
47,51m e azimute de 197°33'00" até o vértice 96; seguindo com distância de 25,97m e azimute de 
216°43'55" até o vértice 97; seguindo com distância de 30,51m e azimute de 227°19'49" até o vértice 98; 
seguindo com distância de 110,64m e azimute de 237°54'58" até o vértice 99, confrontando-se até aqui 
com Trecho 1-Área de Desapropriação; seguindo com distância de 10,17m e azimute de 331°05'29" até o 
vértice 71, confrontando-se até aqui com Estrada do Itapecerica; seguindo com distância de 109,32m e 
azimute de 58°03'36" até o vértice 100; seguindo com distância de 28,55m e azimute de 47°19'49" até o 
vértice 101; seguindo com distância de 23,22m e azimute de 36°43'55" até o vértice 102; seguindo com 
distância de 44,57m e azimute de 17°33'00" até o vértice 103; seguindo com distância de 20,85m e 
azimute de 4°52'43" até o vértice 104; seguindo com distância de 48,74m e azimute de 352°09'56" até o 
vértice 105; seguindo com distância de 12,14m e azimute de 359°59'33" até o vértice 106; seguindo com 
distância de 43,89m e azimute de 12°47'43" até o vértice 107; seguindo com distância de 17,77m e 
azimute de 4°30'43" até o vértice 108; seguindo com distância de 22,82m e azimute de 358°25'18" até o 
vértice 109; seguindo com distância de 14,93m e azimute de 347°12'09" até o vértice 110; seguindo com 
distância de 71,06m e azimute de 343°33'07" até o vértice 111 ; seguindo com distância de 20,63m e 
azimute de 347°31'07" até o vértice 112, confrontando-se até aqui com Trecho 2-Área de 
Desapropriação; seguindo com distância de 7,59m e azimute de 43°17'16" até o vértice 86, 
confrontando-se até aqui com Estrada do Itapecerica; vértice final e inicial da descrição deste perímetro.” 
Art. 2º. As áreas de que tratam o art. 1º estão caracterizadas na planta AD-3293. 
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto, onerarão a verba orçamentária própria. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté,  26  de janeiro de 2021, 382º da fundação do Povoado e 376º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR 
Prefeito Municipal  
LENINA DE PAULA SANTOS LEAL 
Diretora do Departamento de Desenvolvimento Urbanístico 
TIAGO OLIVEIRA DIAS 
Diretor do Departamento de Mobilidade Urbana  
Resp. pelo expediente da Secretaria de Mobilidade Urbana 
Publicado no Departamento Técnico Legislativo, 26  de janeiro   de 2021. 
PAULO DE TARSO CABRAL COSTA JUNIOR 
Diretor do Departamento Técnico Legislativo 
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Atos oficiais
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: OP MATERIAIS 
SERVIÇOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. ME PROCESSO: 56.248/20 CONTRATO: 
0019 ASSINATURA: 25/01/2021 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MUSSARELA DE 1ª QUALIDADE, 
CARNE SECA (CHARQUE) E QUEIJO PARMESÃO PEÇA VALOR: R$ 14.952,00 VIGÊNCIA: 105 
(CENTO E CINCO) DIAS MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 189/20  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 34.490/20. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: ELEVADORES 
VILLARTA LTDA. PROCESSO: 39.934/20 CONTRATO: 0006/2021 ASSINATURA: 14/01/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E EMERGENCIAL, DE 01 (UM) ELEVADOR 
DE PASSAGEIROS DA MARCA VILLARTA, INSTALADO NO PRÉDIO DO RELÓGIO, COM 
MÃO DE OBRA E DEMAIS MATERIAIS INCLUSOS VALOR: R$ 8.400,00 VIGÊNCIA: 24 
(VINTE E QUATRO) MESES MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 50/20 
PROPONENTES: 02.  
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: NUTRIPORT 
COMERCIAL LTDA. PROCESSO: 44.709/20 ASSINATURA: 13/01/2021 OBJETO: EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ESPECIAIS PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL VALOR ESTIMADO: R$ 45.990,00 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) 
MESES MODALIDADE: PREGÃO  ELETRÔNICO   PARA   REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº. 244/20 
PROPONENTES: 03. 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: CIRÚRGICA SÃO 
FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. EIRELI  PROCESSO: 49.427/20 ASSINATURA: 
19/01/2021 OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MACA HIDRÁULICA COM LEITO INOX 
VALOR ESTIMADO: R$ 100.000,00 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 259/20 PROPONENTES: 26.  
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: LUMAR 
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. PROCESSO: 49.425/20 ASSINATURA: 
21/01/2021 OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE, SONDA 
FOLEY 2 VIAS 16 - BALÃO DE 5-10CC, SONDA FOLEY 2 VIAS 18  BALÃO DE 30CC E SONDA 
FOLEY 2 VIAS 24 - BALÃO DE 30CC VALOR ESTIMADO:         R$ 34.453,50 VIGÊNCIA: 12 
(DOZE) MESES MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
258/20 PROPONENTES: 21. 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: MEDIMPORT 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI PROCESSO: 49.425/20 ASSINATURA: 
21/01/2021   OBJETO:   EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE CÂNULA ENDOTRAQUEAL COM CUFF  
Nº. 05, CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA Nº. 8,5, CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA Nº. 09, 
MÁSCARA FACIAL PARA VNI REUTILIZÁVEL, TALA METÁLICA PARA IMOBILIZAÇÃO DE 
DEDO E MÁSCARA NÃO REINALANTE ADULTO VALOR ESTIMADO: R$ 14.496,74 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 258/20 PROPONENTES: 21. 
 
 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: CUBOMED 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI PROCESSO: 49.425/20 
ASSINATURA: 21/01/2021 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁSCARA NÃO REINALANTE ADULTO 
VALOR ESTIMADO: R$ 962,00 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 258/20 PROPONENTES: 21. 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: VALECIR 
COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS EIRELI - EPP PROCESSO: 49.425/20 ASSINATURA: 
21/01/2021 OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMPO CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, 
TAMANHO 45 X 50 VALOR ESTIMADO: R$ 1.912,50 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES    
MODALIDADE:     PREGÃO     ELETRÔNICO    PARA    REGISTRO   DE    PREÇOS  
Nº. 258/20 PROPONENTES: 21. 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: ACÁCIA 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI PROCESSO: 43.566/20 ASSINATURA: 11/01/2021 
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GLICOSE 5% E OMEPRAZOL 40MG INJETÁVEL 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.175.616,00 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 237/20 PROPONENTES: 34. 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: ADOVANDRO 
LUIZ FRAPORTI EPP PROCESSO: 49.427/20 ASSINATURA: 19/01/2021 OBJETO: EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CAMA HOSPITALAR PARA OBESO E CAMA HOSPITALAR MANUAL 
ADULTO VALOR ESTIMADO: R$ 49.500,00 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 259/20 PROPONENTES: 26.  

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: CIRUROMA 
COMERCIAL LTDA PROCESSO: 49.425/20 ASSINATURA: 21/01/2021 OBJETO: EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE FIO GUIA TIPO BOUGIE NÃO VENTILADO VALOR ESTIMADO: R$ 5.593,50 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 258/20 PROPONENTES: 21. 
 
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 
DE CONTRATO DE PERMISSÃO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ PERMISSIONÁRIO: EZEQUIEL 
CORDEIRO FERREIRA PROCESSO: 3.661/20 ASSINATURA: 26/01/2021 OBJETO: RESCINDIR 
O CONTRATO DE PERMISSÃO FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 03/02/16 MODALIDADE:  
CONCORRÊNCIA    PÚBLICA    nº.  10/15    PROCESSO   ADMINISTRATIVO  nº. 33.093/15 
FUNDAMENTO: ARTIGO 79, INCISOS II, DA LEI FEDERAL nº. 8.666, DE 21/06/1993    E    SUAS    
ALTERAÇÕES   E   ARTIGO    31,    INCISO    II, DA LEI MUNICIPAL nº 4.925/2014. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: MANUPA 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS PROCESSO: 58.028/20 CONTRATO: 
0011/2021 ASSINATURA: 15/01/2021 OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO FURGÃO 
PESADO  0KM,   CONFORME   DECRETO   DE   PADRONIZAÇÃO   Nº.   14.751/20    VALOR: R$ 
1.090.599,93 VIGÊNCIA: 12 MESES ( GARANTIA ) MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO    
Nº.    226/20     -     PROCESSO   ADMINISTRATIVO  Nº. 41.246/20.  
 
N O T I F I C A Ç Ã O  –  L A N Ç A M E N T O  
Nome: ADRIANA CRISTIANE DE OLIVEIRA 
Endereço: AV. JOSE OLEGARIO DE BARROS, 893 - VILA DAS GRAÇAS 
Cidade: TAUBATÉ-SP 
Referência: Processo nº 17.114/2017 
Fica V. Sª. NOTIFICADA, a proceder ao recolhimento proveniente do Preço de Serviço da Utilização do 
Aterro Sanitário Municipal de Resíduos Sólidos Sépticos, referente ao período de Fevereiro de 2017, 
conforme item 2, sub item 2.5, da tabela de preços de serviços do Decreto nº 13.956, de 06 de janeiro de 
2017, conforme Decreto atualizado nº 14.638, de 26 de dezembro de 2019. 
O recolhimento deverá ser efetuado dentro do prazo acima estipulado. 
Divisão de Controle da Arrecadação, 25 de janeiro de 2021. 
Victor Magalhães Salgado 
Chefe da Divisão de Controle da Arrecadação 
 
PORTARIA Nº  294  ,   DE  26  DE   JANEIRO DE 2021 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Designar o servidor MARCOS ANTONIO DA COSTA SANTOS, titular de cargo efetivo – matrícula 
24259, para exercer a função de confiança de Chefe de Serviço de Controle de Garagem – Ref. “36”, 
subordinada à Secretaria de Obras, nos termos da Lei Complementar 236, de 21 de dezembro de 2010 e 
suas alterações; c/c a Lei Complementar nº 330, de 26 de dezembro de 2013, fazendo jus aos vencimentos 
correspondentes. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  26  de  janeiro  de 2021, 382ª da fundação do Povoado e 376ª da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  295 ,   DE 26  DE  JANEIRO   DE 2021 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Designar a servidora PAOLA AKEMI MONTEIRO ARGENTINO, titular de cargo efetivo – matrícula 
35149, para exercer a função de confiança de Chefe de Serviço de Controle de Garagem – Ref. “36”, 
subordinada à Secretaria de Obras, nos termos da Lei Complementar 236, de 21 de dezembro de 2010 e 
suas alterações; c/c a Lei Complementar nº 330, de 26 de dezembro de 2013, fazendo jus aos vencimentos 
correspondentes. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos   26  de    janeiro  de 2021, 382ª da fundação do Povoado e 376ª da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº 296  ,   DE  26  DE  JANEIRO   DE 2021 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Designar o servidor JOAO BOSCO MANCILHA NOGUEIRA, titular de cargo efetivo – matrícula 
26999, para exercer a função de confiança de Chefe de Serviço de Viveiro Municipal – Ref. “36”, 
subordinada à Secretaria de Meio Ambiente, nos termos da Lei Complementar 236, de 21 de dezembro de 
2010 e suas alterações; c/c a Lei Complementar nº 330, de 26 de dezembro de 2013, fazendo jus aos 
vencimentos correspondentes. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  26    de janeiro  de 2021, 382ª da fundação do Povoado e 376ª da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº  297  ,   DE 26  DE  JANEIRO    DE 2021 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Designar o servidor RODRIGO MENDES, titular de cargo efetivo – matrícula 34684, para exercer a 
função de confiança de Supervisor Técnico de Manutenção de Frota – Ref. “44”, subordinada à Secretaria 
de Obras, nos termos da Lei Complementar 236, de 21 de dezembro de 2010 e suas alterações; c/c a Lei 
Complementar nº 330, de 26 de dezembro de 2013, fazendo jus aos vencimentos correspondentes. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 26  de  janeiro   de 2021, 382ª da fundação do Povoado e 376ª da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  298 ,   DE 26  DE  JANEIRO   DE 2021 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Designar o servidor GENIVALDO DOS SANTOS, titular de cargo efetivo – matrícula 47560, para 
exercer a função de confiança de Chefe de Serviço de Manutenção Elétrica – Ref. “36”, subordinada à 
Secretaria de Obras, nos termos da Lei Complementar 236, de 21 de dezembro de 2010 e suas alterações; 
c/c a Lei Complementar nº 330, de 26 de dezembro de 2013, fazendo jus aos vencimentos 
correspondentes. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  26 de  janeiro  de 2021, 382ª da fundação do Povoado e 376ª da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  300   ,   DE 26  DE JANEIRO  DE 2021 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Considerar designada a servidora SONIA REGINA DOS SANTOS BAILON, titular de cargo efetivo – 
matrícula 34887, a contar de 19/01/2021, para exercer a função de confiança de Assistente Técnico de 
Cadastro de Programas Habitacionais – Ref. “38”, subordinada à Secretaria de Desenvolvimento e 
Inclusão Social, nos termos da Lei Complementar 236, de 21 de dezembro de 2010 e suas alterações; c/c 
a Lei Complementar nº 330, de 26 de dezembro de 2013, fazendo jus aos vencimentos correspondentes. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  26 de   janeiro    de 2021, 382ª da fundação do Povoado e 376ª da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  301  ,   DE  26  DE JANEIRO   DE 2021 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Designar o servidor ALEX VIANA, titular de cargo efetivo – matrícula 40214, para exercer a função de 
confiança de Chefe de Serviço de Abastecimento e Controle de Materiais e Ferramentas – Ref. “36”, 
subordinada à Secretaria de Obras, nos termos da Lei Complementar 236, de 21 de dezembro de 2010 e 
suas alterações; c/c a Lei Complementar nº 330, de 26 de dezembro de 2013, fazendo jus aos vencimentos 
correspondentes. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  26   de  janeiro  de 2021, 382ª da fundação do Povoado e 376ª da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  302  ,   DE   26  DE JANEIRO   DE 2021 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Designar o servidor FRANCISCO ALEXANDRE RODRIGUES, titular de cargo efetivo – matrícula 
22326, para exercer a função de confiança de Chefe de Serviço de Oficina para Veículos e Equipamentos 
Pesados – Ref. “36”, subordinada à Secretaria de Obras, nos termos da Lei Complementar 236, de 21 de 
dezembro de 2010 e suas alterações; c/c a Lei Complementar nº 330, de 26 de dezembro de 2013, fazendo 
jus aos vencimentos correspondentes. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  26  de   janeiro   de 2021, 382ª da fundação do Povoado e 376ª da  
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  303   ,  DE  26 DE  JANEIRO DE 2021. 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Exonerar, o Sr. Adriano Viterbo Souza da Silva Junior, do cargo de Diretor do Departamento de 
Contabilidade, lotado no Departamento de Contabilidade, subordinado à Secretaria de Administração e 
Finanças, de provimento em comissão, e constante da Lei Complementar nº 236, de 21 de dezembro de 
2010, e suas alterações, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 02, de 04 de janeiro de 2021. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 26 de janeiro de 2021, 382º da fundação do Povoado e 376º da elevação 
de Taubaté à categoria de Vila.  
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 304 ,  DE   26  DE  JANEIRO  DE 2021 
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E: 
NOMEAR o Sr. Adriano Viterbo Souza da Silva Junior, portador da cédula de identidade nº 19.212.486, 
para exercer o cargo, de provimento em comissão, de Secretário de Governo e Relações Institucionais, 
constante da Lei Complementar nº 236, de 21 de dezembro de 2010 e suas alterações.  
Prefeitura Municipal de Taubaté, 26 de janeiro de 2021, 382º da fundação do Povoado e 376º da elevação 
de Taubaté à categoria de Vila.  
JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  305  ,   DE 26  DE  JANEIRO   DE 2021 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Designar a servidora RUTH CAMARA RODRIGUES, titular de cargo efetivo – matrícula 45792, para 
exercer a função de confiança de Assistente Técnico de Dança e Artes Plásticas – Ref. “38”, subordinada 
à Secretaria de Turismo e Cultura, nos termos da Lei Complementar 236, de 21 de dezembro de 2010 e 
suas alterações; c/c a Lei Complementar nº 330, de 26 de dezembro de 2013, fazendo jus aos vencimentos 
correspondentes. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  26   de janeiro   de 2021, 382ª da fundação do Povoado e 376ª da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº 306  , DE  26   DE JANEIRO  DE 2021. 
Dispõe sobre menção de elogio ao servidor GCM 3ª Classe Mauro Alexandre Estevam dos Santos - 
matrícula 44.237, lotado na Secretaria de Segurança Pública da Prefeitura Municipal de Taubaté. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais,  
R E S O L V E:  
Art. 1º Conceder menção de elogio ao servidor Guarda Civil Municipal 3ª Classe MAURO 
ALEXANDRE ESTEVAM DOS SANTOS - matrícula 44.237, por prática de ato meritório com fulcro no 
artigo 49 da Lei Complementar nº 391, de 27 de junho de 2016, pela ocorrência atendida na data de 
07/10/2020, onde obteve êxito em capturar um indivíduo foragido da justiça. Destacando seu empenho e 
servindo de referência, refletindo perante a sociedade a importância da Guarda Civil Municipal de 
Taubaté no contexto de Segurança Pública.      
Art. 2º Esta menção de elogio deverá constar nos assentamentos funcionais do servidor acima 
mencionado. 
Art. 3º Cientifique-se, publique-se, cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de Taubaté,  26   de  janeiro   de 2021, 382º da fundação do Povoado e 376º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº 307 , DE 26  DE JANEIRO DE 2021. 
Dispõe sobre menção de elogio ao servidor GCM 3ª Classe Ricardo Augusto do Prado - matrícula 44.971, 
lotado na Secretaria de Segurança Pública da Prefeitura Municipal de Taubaté. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais,  
R E S O L V E:  
Art. 1º Conceder menção de elogio ao servidor Guarda Civil Municipal 3ª Classe RICARDO AUGUSTO 
DO PRADO - matrícula 44.971, por prática de ato meritório com fulcro no artigo 49 da Lei 
Complementar nº 391, de 27 de junho de 2016, pela ocorrência atendida na data de 31/12/2020, onde 
obteve êxito em abordar um indivíduo na situação de porte ilegal de arma de fogo. Destacando seu 
empenho e servindo de referência, refletindo perante a sociedade a importância da Guarda Civil 
Municipal de Taubaté no contexto de Segurança Pública.      
Art. 2º Esta menção de elogio deverá constar nos assentamentos funcionais do servidor acima 
mencionado. 
Art. 3º Cientifique-se, publique-se, cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de Taubaté,  26 de janeiro  de 2021, 382º da fundação do Povoado e 376º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº   308, DE  26  DE  JANEIRO  DE 2021. 
Dispõe sobre menção de elogio ao servidor GCM 3ª Classe César Firmino dos Santos - matrícula 39.434, 
lotado na Secretaria de Segurança Pública da Prefeitura Municipal de Taubaté. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais,  
R E S O L V E:  
Art. 1º Conceder menção de elogio ao servidor Guarda Civil Municipal 3ª Classe CÉSAR FIRMINO 
DOS SANTOS - matrícula 39.434, por prática de ato meritório com fulcro no artigo 49 da Lei 
Complementar nº 391, de 27 de junho de 2016, pela ocorrência atendida na data de 07/10/2020, onde 
obteve êxito em capturar um indivíduo foragido da justiça. Destacando seu empenho e servindo de 
referência, refletindo perante a sociedade a importância da Guarda Civil Municipal de Taubaté no 
contexto de Segurança Pública.      
Art. 2º Esta menção de elogio deverá constar nos assentamentos funcionais do servidor acima 
mencionado. 
Art. 3º Cientifique-se, publique-se, cumpra-se. 
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UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ  
Processo PRA nº 13/2019 – 

Solicitação de compras 75/2019 – 
Hospedagem de site. 

 
DESPACHO: 
Com base no parecer jurídico às 
fls. 108-verso e justificativas 
apresentadas, como razão de 
decidir, autorizo a prorrogação 
com redução de valor do Contrato 
nº 25/2019, mantido com a 
empresa YESBR Editoração 
Eletrônica Ltda., que tem por 
objeto a hospedagem do site 
Unitau, por mais 12 (doze) meses, 
contados a partir de 05/02/2021, 
no importe de R$ 4.158,00 (quatro 
mil, cento e cinquenta e oito reais), 
com fundamento no Art. 57, IV, § 
2º, da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
cláusula segunda, do contrato, 
conforme minuta apresentada nos 
autos do Processo PRA nº13/2019, 
mantendo-se as demais cláusulas e 
condições contratuais. 
1)    Publique-se; 
2)    Empenhe-se a despesa;  
3) Redija-se o termo de 
aditamento e demais providências. 
 
Taubaté, 25 de janeiro de 2021. 
 

Profa. Dra. Nara Lucia Perondi 
Fortes - Reitora 

 
 
 

 

UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

 
EDITAL COREME – EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
Informa as eleições para compor a Coordenação e Vice-coordenação 
da Comissão de Residência Médica – Coreme, conforme Comissão 
Eleitoral instituída pela Portaria PRPPG nº 0039/2021 e Edital 
publicado em www.unitau.br.  

 
DATAS 

 
CORONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

 
26/02/2021 Informativo sobre eleição e período de 

candidatura aos membros da Coreme e 
Médicos docentes do departamento de 
Medicina da Universidade de Taubaté 

01/02/2021 a 
03/02/2021 

Inscrição à candidatura por meio do email: 
ceunitau@gmail.com 

Até 06/02/2021 
 

Divulgação dos inscritos e informativo sobre 
o período de votação por meio do email: 

ceunitau@gmail.com 
09/02/2021 a 
11/02/2021 

Período de votação (cédulas): HMUT E 
HRVP 

Até 08/03/2021 Divulgação dos Resultados 

Taubaté, 26 de janeiro de 2021. 
 

Profa. Dra. Wilma Lelis Barboza Lorenzo Acácio 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL 

 

UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 

                                                        Aviso de Edital  

Pregão Presencial n° 02/2021 

“Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso de sistema de 
Gestão Administrativa e Financeira (ERP) e Gestão de Recursos Humanos 

(RH)” 

Acha-se publicado na Universidade de Taubaté (Autarquia 
Municipal), o Pregão Presencial nº 02/2021, nos termos acima descritos. O 
início do credenciamento será às 09h do dia 12 de fevereiro de 2021. O 
Edital completo poderá ser retirado junto ao Serviço de Licitações e 
Compras da Universidade de Taubaté, sito a Avenida Nove de Julho, 246 – 
Taubaté – SP, das 8h30 às 11h30min e das 14h às 17h30min, mediante o 
pagamento da taxa de R$ 10,00 (dez reais) ou pelo site www.unitau.br 
(gratuitamente). Outras informações pelos telefones (0xx12) 3632-
8362/3632-7559. Marcia Regina Rosa – Pregoeira. 
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UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 

                                                Aviso de Revogação 

Pregão Presencial n° 39/2020 

“Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso de sistema de 
Gestão Administrativa e Financeira (ERP) e Gestão de Recursos Humanos 

(RH)” 

A Pregoeira da Universidade de Taubaté (Autarquia Municipal) 
informa que o Sr. Pró-reitor de Administração revogou o processo 
supracitado tendo em vista abertura de novo ano civil e orçamentário. 
Outras informações pelos telefones (0xx12) 3632-8362/3632-7559. Márcia 
Regina Rosa – Pregoeira. 
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UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 

                                                Aviso de Revogação 

Concorrência Pública n° 04/2020 

“Alienação de Imóvel na Cidade de Ubatuba” 

A Comissão Permanente de Licitações da Universidade de Taubaté 
informa que o Sr. Pró-reitor de Administração revogou o processo 
supracitado, tendo em vista abertura de novo ano orçamentário e civil. 
Outras informações pelos telefones (0xx12) 3632 8362/7559. Marcia 
Regina Rosa - Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ  
Processo PRA nº 13/2019 – 

Solicitação de compras 75/2019 – 
Hospedagem de site. 

 
DESPACHO: 
Com base no parecer jurídico às 
fls. 108-verso e justificativas 
apresentadas, como razão de 
decidir, autorizo a prorrogação 
com redução de valor do Contrato 
nº 25/2019, mantido com a 
empresa YESBR Editoração 
Eletrônica Ltda., que tem por 
objeto a hospedagem do site 
Unitau, por mais 12 (doze) meses, 
contados a partir de 05/02/2021, 
no importe de R$ 4.158,00 (quatro 
mil, cento e cinquenta e oito reais), 
com fundamento no Art. 57, IV, § 
2º, da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
cláusula segunda, do contrato, 
conforme minuta apresentada nos 
autos do Processo PRA nº13/2019, 
mantendo-se as demais cláusulas e 
condições contratuais. 
1)    Publique-se; 
2)    Empenhe-se a despesa;  
3) Redija-se o termo de 
aditamento e demais providências. 
 
Taubaté, 25 de janeiro de 2021. 
 

Profa. Dra. Nara Lucia Perondi 
Fortes - Reitora 

 
 
 

 

Prefeitura Municipal de Taubaté, 26  de janeiro  de 2021, 382º da fundação do Povoado e 376º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  309  , DE 26 DE   JANEIRO  DE 2021. 
Dispõe sobre menção de elogio a servidora GCM 3ª Classe Laila Pires do Rio - matrícula 46.373, lotada 
na Secretaria de Segurança Pública da Prefeitura Municipal de Taubaté. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais,  
R E S O L V E:  
Art. 1º Conceder menção de elogio a servidora Guarda Civil Municipal 2ª Classe LAILA PIRES DO RIO 
- matrícula 46.373, por prática de ato meritório com fulcro no artigo 49 da Lei Complementar nº 391, de 
27 de junho de 2016, pela ocorrência atendida na data de 15/11/2020, onde obteve êxito em resgatar uma 
vítima em situação de sequestro e cárcere privado. Destacando seu empenho e servindo de referência, 
refletindo perante a sociedade a importância da Guarda Civil Municipal de Taubaté no contexto de 
Segurança Pública.      
Art. 2º Esta menção de elogio deverá constar nos assentamentos funcionais da servidora acima 
mencionada. 
Art. 3º Cientifique-se, publique-se, cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 26  de  janeiro  de 2021, 382º da fundação do Povoado e 376º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº 310 , DE  26  DE JANEIRO DE 2021. 
Dispõe sobre menção de elogio ao servidor GCM 2ª Classe Henrique Aparecido Pereira da Silva - 
matrícula 27.741, lotado na Secretaria de Segurança Pública da Prefeitura Municipal de Taubaté. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais,  
R E S O L V E:  
Art. 1º Conceder menção de elogio ao servidor Guarda Civil Municipal 2ª Classe HENRIQUE 
APARECIDO PEREIRA DA SILVA - matrícula 27.741, por prática de ato meritório com fulcro no 
artigo 49 da Lei Complementar nº 391, de 27 de junho de 2016, pela ocorrência atendida na data de 
15/11/2020, onde obteve êxito em resgatar uma vítima em situação de sequestro e cárcere privado. 
Destacando seu empenho e servindo de referência, refletindo perante a sociedade a importância da 
Guarda Civil Municipal de Taubaté no contexto de Segurança Pública.      
Art. 2º Esta menção de elogio deverá constar nos assentamentos funcionais do servidor acima 
mencionado. 
Art. 3º Cientifique-se, publique-se, cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de Taubaté,  26  de janeiro  de 2021, 382º da fundação do Povoado e 376º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº   311 , DE 26   DE  JANEIRO DE 2021. 
Dispõe sobre menção de elogio ao servidor GCM 2ª Classe Paulo Henrique de Oliveira - matrícula 
26.971, lotado na Secretaria de Segurança Pública da Prefeitura Municipal de Taubaté. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R E S O L V E:  
Art. 1º Conceder menção de elogio ao servidor Guarda Civil Municipal 2ª Classe PAULO HENRIQUE 
DE OLIVEIRA - matrícula 26.971, por prática de ato meritório com fulcro no artigo 49 da Lei 
Complementar nº 391, de 27 de junho de 2016, pela ocorrência atendida na data de 31/12/2020, onde 
obteve êxito em abordar um indivíduo na situação de porte ilegal de arma de fogo. Destacando seu 
empenho e servindo de referência, refletindo perante a sociedade a importância da Guarda Civil 
Municipal de Taubaté no contexto de Segurança Pública.      
Art. 2º Esta menção de elogio deverá constar nos assentamentos funcionais do servidor acima 
mencionado. 
Art. 3º Cientifique-se, publique-se, cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 26  de janeiro   de 2021, 382º da fundação do Povoado e 376º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PROCESSO Nº. 57.594/20 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 121/20 
D E S P A C H O :  Ratifico o objeto do presente processo em favor da firma ASTRAZENECA   DO   
BRASIL   LTDA.,  no  valor  total  de R$ 3.261,60 (Três mil, duzentos e sessenta e um reais e sessenta 
centavos), para aquisição de medicamentos de demanda judicial, com base no parecer da Procuradoria 
Geral do Município da Prefeitura Municipal de Taubaté e conforme artigo 24, inciso V da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações; 
G.P., aos 22/01/2021 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o pregão eletrônico  abaixo, junto ao 
respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 3621.6022, ou à Praça 
Felix Guisard, 11 – 1º andar - Centro, mesma localidade, das 08hs às 12hs e das 14hs às 18hs, sendo R$ 
38,20 (Trinta e oito reais  e vinte  centavos) o custo de cada edital, para retirada na Prefeitura. O edital 
também estará disponível sem custos, pelo site desta Municipalidade, www.taubate.sp.gov.br, e pela 
plataforma eletrônica da BBMNET, www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
Pregão eletrônico Nº 269/20 - Edital I, que cuida da aquisição de disco de corte e lâmpada LED tubular, 
com encerramento dia 10.02.21 às 08h30.  A sessão pública ocorrerá no seguinte endereço eletrônico: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
PMT, aos 26.01.2021. 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JÚNIOR – Prefeito Municipal. 
 
Dá-se ciência ao contribuinte FORTALEZA UNA DISTRIBUIDORA DE CARVAO LTDA, inscrito no 
CNPJ n. 20.771.888/0001-73, nos termos do art. 301, III, da Lei Complementar n. 2/1990, em razão de 
não ter sido encontrado em seu domicílio tributário, que o lançamento tributário ínsito ao processo 
administrativo n. 7537/2020 advindo da ausência de inscrição municipal deu-se por encerrado, lavrando-
se, por fim, o Auto de Infração e Intimação nº 08/10/2020 no valor de R$ 199,64 (cento e noventa e nove 
reais e sessenta e quatro centavos), conforme art. 132 da Lei Complementar n. 02/90. Consigne-se como 
fundamento legal dos presentes termos as Leis Complementares n. 2/1990 e n. 108/2003, nada obstante 
demais normas legais. Ademais, cabe ao contribuinte observar o prazo legal para possível questionamento 
administrativo que se fizer por necessário. Para a obtenção de outras informações a respeito, o 
contribuinte deve entrar em contato com a Divisão de Inspetoria Fiscal de Taubaté. 

 
 
 
 
 
 
 
 


